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Edital Conjunto 01/2021 – PROEXC e PROPESP 
PROCESSO ELETIVO PARA FORMAÇÃO DO COMITÊ DIRETIVO DE INOVAÇÃO E TECNOCIÊNCIA 

SOLIDÁRIA DA FURG – Comunidade Interna. 
 

A Universidade Federal do Rio Grande – FURG, através da Pró-Reitoria de Extensão e 
Cultura - PROEXC e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - PROPESP, em 
atendimento ao Art. 6º, XIII, § 3º da Resolução Nº 026/2019 do Conselho Universitário 
– CONSUN, que instituiu a Política de Inovação e de Tecnociência Solidária, torna público 
o presente processo eletivo. 

 

1. OBJETO 

Em 06 de dezembro de 2019, foi instituída Política de Inovação e de Tecnociência 

Solidária, com o objetivo de estimular a inovação, a tecnologia social, a proteção da 

propriedade intelectual e a transferência de tecnologia no âmbito da FURG. 

Consequentemente, foi instituído o Sistema Institucional de Estímulo à Inovação e à 

Tecnociência Solidária – SIEITS, composto pelo Comitê Diretivo de Inovação e 

Tecnociência Solidária, pela Diretoria de Inovação Tecnológica – DIT/PROPESP e pelo 

Núcleo de Desenvolvimento Social e Econômico – NUDESE. 

Visando à formação do Comitê Diretivo de Inovação e Tecnociência Solidária, órgão de 

caráter estratégico do SIEITS-FURG, com base no Art.6º, XIII, § 3º, será realizado o 

processo de eleição para 8 (oito) representantes da comunidade interna da FURG, os 

quais serão eleitos pelos servidores lotados na FURG, de 09 a 19 de abril do presente 

ano, sendo (4) quatro servidores que atuem em processos/projetos de Inovação e (4) 

quatro servidores que atuem em processos/projetos da Tecnociência Solidária. 

 

2. INSCRIÇÃO 

2.1. Poderão candidatar-se ao Comitê Diretivo de Inovação e Tecnociência Solidária 

servidores ativos lotados na FURG (docentes e técnico-administrativos em educação) 

envolvidos em projetos e processos de Inovação e/ou Tecnociência Solidária. 



2.2. O candidato deverá fazer sua inscrição, preenchendo os campos solicitados através 

do SINSC, no período de 26 a 31 de março do presente ano, no sitio eletrônico que 

segue:  

sinsc.furg.br 

Os dados solicitados no ato da inscrição serão nome completo, SIAPE, lotação, área a 

candidatar-se e uma breve descrição sobre a experiência em processos e/ou projetos 

que tratem de INOVAÇÃO e/ou TECNOCIENCIA SOLIDÁRIA, bem como o motivo da 

inscrição neste processo eletivo. 

 

3. VOTAÇÃO 

3.1. Após homologação das inscrições, a votação será realizada pela página da FURG, no 

período de 09 a 19 de abril do presente ano, pelo sítio eletrônico: 

consultas.furg.br  

3.2. Poderão votar os servidores lotados na FURG, docentes e técnico-administrativos 

em educação, por meio de seu SIAPE e senha (a mesma utilizada para acessar os serviços 

disponibilizados nos sistemas FURG). 

3.3. O servidor deverá votar em dois candidatos, escolhendo um para cada uma das 

áreas, “Inovação” e “Tecnociência Solidária”. 

 

4.CRONOGRAMA 

Divulgação das eleições De 22 a 25 de março de 2021. 

Inscrição de candidatos De 26 a 31 de março de 2021. 

Homologação das inscrições De 01 a 05 de abril de 2021. 

Resultado parcial das inscrições 
homologadas 05 de abril de 2021. 

Prazo para recurso das inscrições 
indeferidas 06 de abril de 2021. 

Resultado definitivo das inscrições 
homologadas 08 de abril de 2021. 

Período de votação De 09 a 19 de abril de 2021. 

Resultado 20 de abril de 2021. 

 



6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos diretamente nas Pró-

Reitorias: 

- Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEXC, localizada no Centro de Convivência do 

Campus Carreiros, pelos fones: (53) 3233- 6931 ou, ainda, pelo correio eletrônico 

proexc@furg.br. 

- Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação – PROPESP, localizada no Centro de 

Convivência do Campus Carreiros, pelos fones: (53) 3233- 6769 ou, ainda, pelo correio 

eletrônico propesp@furg.br. 

6.2 Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Eleitoral designada 

pelas Pró-Reitorias responsáveis por este edital, através da Portaria 0585/2021.  

 

 

 

 

 

 

Rio Grande, 22 de março de 2021. 

 

 

_______________________________ 
Débora Medeiros do Amaral 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura – em exercício 
(via original encontra-se assinada na Secretaria da PROEXC) 

 

 

_______________________________ 
Eduardo Resende Secchi 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
(via original encontra-se assinada na Secretaria da PROPESP) 

 
 

 


